[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador – Daniel Marques – PV 

[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes
1/2


PROJETO DE LEI Nº       /2026
EMENTA: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO INTEGRAL E ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA, EM CUMPRIMENTO À LEI FEDERAL Nº 13.431/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Niterói a Política Municipal de Proteção Integral e Atendimento à Criança e ao Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência, em conformidade com os princípios da legislação federal, notadamente a Lei Federal nº 13.431/2017.
Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se como criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência aquela pessoa em desenvolvimento que tenha sofrido ou presenciado ato de violência de qualquer natureza, devendo observância às definições constantes na Lei Federal nº 13.431/2017.
Art. 3º A Política Municipal de que trata esta Lei será executada por meio de ações integradas e coordenadas entre os órgãos e serviços públicos municipais de saúde, assistência social, educação, segurança pública e judiciário, observando:
I – a proteção e acolhimento integral da criança ou adolescente;
II – a escuta especializada e o depoimento especial em ambientes adequados e humanizados;
III – a capacitação continuada dos profissionais envolvidos;
IV – a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 4º O Poder Executivo poderá, no âmbito de sua organização, instituir fluxos, protocolos, diretrizes operacionais e mecanismos de cooperação intersetorial para assegurar a efetiva implementação da Política Municipal, observada a legislação vigente e as orientações federais pertinentes.

Art. 5º A execução das ações previstas nesta Lei observará:
I – as diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990);
II – as orientações da Lei Federal nº 13.431/2017;
III – as normas e protocolos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, por recursos federais, estaduais, emendas parlamentares ou outras fontes legalmente admitidas.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias contados de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de janeiro de 2026


DOUGLAS DE SOUZA GOMES
VEREADOR DO PL

Justificativa
A Lei Federal nº 13.431/2017, conhecida como Lei da Escuta Protegida, institui o Sistema de Garantia de Direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, introduzindo procedimentos de atendimento humanizado e integrado que evitam a revitimização e garantem proteção integral. 
O artigo 27 da referida lei determina que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão estabelecer normas sobre o sistema de garantia de direitos no âmbito de suas competências, de modo a efetivar os dispositivos legais em suas respectivas realidades locais. 
Diante da importância de assegurar o adequado atendimento às crianças e adolescentes em situação de violência, este Projeto de Lei propõe a instituição de uma política municipal integrada e coordenada, com foco na proteção integral, articulação intersetorial e observância dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, proteção integral, prioridade absoluta e proteção à infância.
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